
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE GIRUÁ

“CAPITAL DA PRODUTIVIDADE”
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO No 1581/2020            De 25 de Março de 2020.

DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DE

ALIMENTOS  PARA  AS  FAMÍLIAS

AFETADAS  PELA  PARALISAÇÃO

DAS  AULAS  DEVIDO  À  PANDEMIA

DO  CORONAVÍRUS

RUBEN WEIMER, Prefeito(a) Municipal de Giruá, no uso de suas atribuições que lhe confere

a Lei Orgânica do Município

CONSIDERANDO os  avanços  da  pandemia  do  COVID-19  (Coronavírus)  e  os  recentes

protocolos emitidos pela Organização Mundial de Saúde, pelo Ministério da Saúde, pela Secretaria

Estadual de Saúde .

CONSIDERANDO  o  compromisso  da  Prefeitura  em diminuir  o  impacto  da  pandemia  do

coronavírus  nas  condições  de  vida  das  famílias  dos  estudantes  de  baixa  renda  e  maior

vulnerabilidade social, durante o  período em que as aulas estão suspensas.

          CONSIDERANDO que a alimentação escolar é um fator importante para garantir as condições

de aprendizagem dos estudantes e, em muitos casos, é a principal fonte nutricional que recebe no

dia. 

DECRETA

Art.  1º Medidas  para  distribuição  de  Kit  alimentação  para   as  famílias  dos  alunos

matriculados na Rede Municipal de Ensino que se encontram em vulnerabilidade social, durante o

período de suspensão das aulas devido a pandemia do coronavírus.

    

Parágrafo  único: Os  Kits  alimentação  serão  distribuidos  nas  casas  das  famílias   em

vulnerabilidade social  a  fim de suprir   carências  nutricionais   dos  alunos matriculados  na  Rede

Municipal de Ensino. 
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